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RELACÂO DÊ IIIFRAÊõÊs E PE}IALIDADES

Pãrígrafo único 
-- AÌtigo 3g

ós nünreros iìdi.;tiios ãbàixó' €s tàbÉiiE i dos çãô re{erent:ã"'dã' nríiiiero
d8 UFní-(Unidadã FiEtã1 de EÈferârcia dD ftunicipio), ã ser pã9ë pelã inlrãtora. ""'

GRUPo I - t,/e (tei.ã) i#-Ât!

1.1 - Faltã dã urbanidadÊj
í.ã - Frãjudirãr a limpÊ?a do Í€{intõ;
t.3 - Hão usãr uniforme,
í 4 - ÀuEentaÍ-sF do ônibuc esteÈlonado nà Flata+orFa,
1,5 - Hotõr po auncionãúento efi ãnibtrs s5tãcionâdo oã plètà{ofhà; -
1.ó - ljso da bu?iÍã no reciÍto do TeÍÍrinã1,
1.7 - Atraso ne saída de ônibuE (parã cadã S minutos ou fração);
1-8 - 

'cupação 
dã platãforarÈ aléÍ do teúpo previEto ( pRra cãdã s

mr nutos ou fraçüo);
1-9 - ocupação dp plateÌãÍdrã ant€s dã hora prEviEta (para Eãdã s

ftinutês ou fraaão!;
1.10 - leixaÍ de Frestar iÍ+orsações ão püblicÕ qlràndo Eolicitâdoj
1.11 - Fortão de erÌbãrq É aberto È abafidonãdo.

- 
ÉRUPô II - 1 tu.r, UËRÍ{ " '

e.l - ns5obsdiâftiã à9 râgÍâE ds ciÍEulacão de ânibüsi
ê.e - Émberque ou dËEelnbaFqrtê elE loceis não permitidos,
e.3 - Dssob€díârìria àÈ norrEÈs de €rbarquE õu dese brãq(rÊ;
e.4 - utlliração de plataforÍa não eutoriãadei
ê.5 - utiliração dê FÍopagÀnda não âutoriaada;
ê.6 * ocupàção dE lÕÉal nío Fersitido ron iartãz Èu fiërcãdoriâs;

- Neg11gëoria su õíissão no ËurEpfiúento de Ínitruçõis oì'atds
dê adFlnirtração;

'Atraso no pegãbsirto d€ [ultãs;
- Atrazo no pâgallento dè tari?ãÉ dé util.ização dó terDinel;
- llso de TÒilsta do ônibus nã ár€a dõ tÈrminà1
- PiôcÊsçaíento dè despãËho, encoúFnda ou bãgass8Ì dêgacoope

nhadej
- C6ntribuir pâra danifição dÈ ben5;
- ljsó de apaielho Eonoro que pert(rrbefi ã Eonorizãção do am-

bi€nte io tertrinã1;
- utllira5ão de árãí csruú coü qualquer tipo dÊ vo1úrs ou i;-

cipiêntej
_ llpgligânciá na congervação da iflóvÈI,

terfiinã1t
- AltÊratâo d? prpço

'Iuni. 
ipal j

- nêrob€diáncii

e.Ë
È.9
a. t0
e.tí

e.te

8.14

?, t5

3 .í6

e. 17

i nstâÌãËãó üú bens do

pslo E CâÍER, ou Admihlctr;ção-

dos ter_nos ds Pet_missão dÊ
ljso dos Contì-àta

dispo5it

Í5'



ESÌâDO DE SÁNTA CAÍAiÍtÍA-PRE.ÈIruRâ íU}üCIPAL DE OÚILÚII8O

DÊCnET0 tS.0óe,/93 - BE ee DE ASÊl! D€ 1993

fi.$2

Àkxo r

RELAçtro DE IlIÉRÁçõE8 E PÊt{âLIT'AD€S

PãráEràló único - Ar t.38
0s núnteios i.dicãtivos abaixo Estãbslecidos sãà_r:i4ê_Íenteg ao nümdro

dã uFltH-(U[idade Físcâ1 de RelÈÍênliã do !'l$nicipio], a lraÍ pâgo pela lfltÍatora.

GRUPS IIl - e (d'ràt' UFÊH

3.t - Alíciamento de FessageÌro5,
3.t - AgeEaiafiento de seÍviços não a(toriaãdoj
3.3 - 0Ííissão ne ËoattrateGão de 5eglrFo contrâ incãndio;
3.4 - Êesr€Epeito à +iscalizeção;
3.5 - Átitude indêcorosa ou +ãIta de co,ÍpogtuÍa,
3.ó - 0tiEsão de horário dë funEiÒnanEntô

6RUP8 Iv - 3 (trê:) UFRII

4.1- LàvagsB ou liÍpeza do ônibuE nã áreã do terã1nàl;
4.e - üÍiÍizacão da agêaCìa para.Tini niò pieviitüs'rïài ìãírnb;*"dà-"'

Fernisçào de uso ou Êontrato

BRUPo U- 4 (qiàtro) UFR|'
5.1 - Atividàdê cêl!ÊrEiil não ãutorizãdã;
5.e - Subloceção dà agênciã ou uoidade fomÉr-cial, nio eutorizada,
5.3 - obstrücãô da ati\Ìidãdè da ádriniÉtraçãs;
5. 4. - !anj.+iaãaão j.ntèncionãl dÊ b€nsj
5.5 - ForneciEento dÈ 1n+orGacão +aIEa.

A ppnàlidade dê iôfração conliguÍada e não ronstãnte dêsti iah€lâ,
Esrá e6tipulada dsntro dos linites acilrà, por anel6gia, pela Ad íniitração.
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